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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2013 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2013 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-

00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador 
Público, portador do RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR, CPF. N.º 589.300.609-78, residente e domiciliado à Rua 

Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela Ignácio Garcia, nesta cidade e estado, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado à empresa COPACOL – COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

76.093.731/0025-68, com sede e foro na Praça  Enio Pipino, n.º 400, CEP nº. 85.830.000,  Estado Paraná, 

representada pela Senhora CÁTIA ANDRESSA COPPO GABRIEL, brasileira, Supervisora Comercial 
Loja/Mercado, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.634.221-0 e  inscrita no CPF sob nº. 032.828.799-70, 

residente e domiciliada à Av. Paraná, n.º 478, CEP. 85.830-000, nesta cidade e  estado, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o prazo de execução do Contrato Administrativo Nº. 010/2013 de 

25/03/2013, fica prorrogado até o dia 21/11/2013. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA: A  fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA do contrato original.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os demais termos e cláusulas do Contrato ora em aditamento permanecem 

inalterados. E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas 

idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.  

                                         

                             Formosa do Oeste/PR, 20 de setembro de 2013.                                                       

 

                                                                      

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                    

               

             CONTRATADA 

COPACOL – COOP.AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 

CÁTIA ANDRESSA COPPO GABRIEL 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1._________________________                            2._________________________  
Nome:       Nome: 

CPF:       CPF.N.º 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2013 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2013 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-

00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador 

Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 

589.300.609-78, residente e domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela 
Ignácio Garcia, nesta cidade e comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado 

à empresa F. A. LÁRIOS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

03.534.792/0001-72, com sede e foro na Av. São Paulo, nº. 444, cidade de Formosa do Oeste,  CEP nº. 85830-
000, Estado do Paraná, representada pela Senhora MARIA REGINA LARIOS FRACAROLLI, brasileira, 

Gerente, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.156.951-2 e  inscrita no CPF sob nº. 706.151.529-53, 

residente e domiciliada à Rua Cuiabá, n.º 27, Centro, CEP. 85.830-000, nesta cidade e estado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o prazo de execução do Contrato Administrativo Nº. 011/2013 de 
25/03/2013, fica prorrogado até o dia 21/11/2013. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA: A  fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA do contrato original.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os demais termos e cláusulas do Contrato ora em aditamento permanecem 
inalterados. E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 

obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas 

idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.  
 

 

                                         

                             Formosa do Oeste/PR, 20 de setembro de 2013.    

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                       

            

             CONTRATADA 

   F. A. LÁRIOS & CIA LTDA 

  MARIA REGINA LARIOS FRACAROLLI 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1._________________________                            2._________________________  
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF.N.º 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2013 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2013 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-
00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador 

Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 
589.300.609-78, residente e domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela 

Ignácio Garcia, nesta cidade e comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado 

à empresa R.V.DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.081.390/0001-
98, com sede e foro na Rua Vitória, n. º61, na cidade de Formosa do Oeste,  CEP nº. 85830-000, Estado do 

Paraná, representada pela Senhor REGINALDO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, Diretor Proprietário, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.196.129-5 e  inscrita no CPF sob nº. 575.173.479-34, residente e domiciliado à 
Rua Vitória, n.º 61, Centro, CEP. 85.830-000, nesta cidade e estado, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o prazo de execução do Contrato Administrativo Nº. 012/2013 de 

25/03/2013, fica prorrogado até o dia 21/11/2013. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA: A  fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA do contrato original.   

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Os demais termos e cláusulas do Contrato ora em aditamento permanecem 

inalterados. E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 

obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas 
idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.  

 

                                         

                             Formosa do Oeste/PR, 20 de setembro de 2013.  

 

                                                                      

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal 

                                                       

 

            

             CONTRATADA 

         R.V.DE SOUZA - ME 
REGINALDO VIEIRA DE SOUZA 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1._________________________                            2._________________________  
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF.N.º 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2013 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2013 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-
00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, nesta cidade, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ROBERTO CÔCO, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador 

Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.247.529-7-SSP-PR e inscrito no CPF. sob o N.º 
589.300.609-78, residente e domiciliado na Rua Euclides Vieira Garcia, n.º 08, Conjunto Habitacional Manoela 

Ignácio Garcia, nesta cidade e comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado 

à empresa SOLLENE – INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.05.951.982/0001-10, com sede e foro na Av. Pedro II, Jardim 

América,  nº. 631, cidade de Assis Chateaubriand,  CEP nº. 85.935-000, Estado do Paraná, representada pelo 

Senhor EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, Sócio Proprietário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.056.164-0-SSP-PR  e  inscrita no CPF sob nº. 708.208.309-25, residente e domiciliada à Rua 

Florianópolis, n.º 545, Jardim América, CEP. 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand e Estado do Paraná, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o prazo de execução do Contrato Administrativo Nº. 013/2013 de 

25/03/2013, fica prorrogado até o dia 21/11/2013. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA: A  fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA do contrato original.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os demais termos e cláusulas do Contrato ora em aditamento permanecem 

inalterados. E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas 

idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.  

 

                                         

                             Formosa do Oeste/PR, 20 de setembro de 2013.                                                                       

 

                                                                      

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

JOSÉ ROBERTO CÔCO 

Prefeito Municipal                                                       

 

            

             CONTRATADA 

  SOLLENE – IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

1._________________________                            2._________________________  
Nome:       Nome: 

CPF:       CPF.N.º 
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DECRETO Nº 108/2013 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, do 

Processo Licitatório, dando outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando Ata emitida 
pelo Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto n° 020/2013 e Equipe de 

Apoio. 

 
 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, 

nomeado pelo Decreto nº 020/2013, sobre o Processo na Modalidade Pregão Presencial Nº 023/2013 que tem por 
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais na área contábil. 

 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa: 

FREDO CONTADORES ASSOCIADOS SS LTDA. 
 

Art. 3º. Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, aos vinte e sete dias do mês de setembro  do ano de dois mil 
e treze. 

 

 

  

              José Roberto Coco 

       PREFEITO MUNICIPAL    
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